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Art. 8º O poder público e as organizações participantes dos programas
integrantes da PNCPDA farão campanhas educativas para sensibilizar e estimular a
população a:

I - adquirir produtos in natura que, mesmo com imperfeições estéticas,
mantenham suas propriedades nutricionais e sejam seguros para consumo;

II - adotar boas práticas de armazenamento, de preparo, de
reaproveitamento e de conservação de alimentos;

III - praticar doação de alimentos.

CAPÍTULO IV
DO SELO DOADOR DE ALIMENTOS

Art. 9º Fica criado o Selo Doador de Alimentos, com o objetivo de
incentivar a participação de estabelecimentos na PNCPDA.

Art. 10. O Selo Doador de Alimentos será concedido pelo Poder Executivo
aos estabelecimentos que doarem alimentos, bem como aos produtores rurais, às
cooperativas e às associações de produtores rurais, nos termos desta Lei.

Art. 11. O Selo Doador de Alimentos terá validade de 2 (dois) anos, após
os quais a empresa deverá passar por nova avaliação para sua renovação.

Parágrafo único. Regulamento disciplinará os procedimentos de concessão,
de renovação e de perda do selo.

Art. 12. O Selo Doador de Alimentos poderá ser utilizado pelo
estabelecimento como lhe aprouver na promoção da sua empresa e de seus
produtos.

Art. 13. O Poder Executivo federal divulgará o nome das empresas
detentoras do Selo Doador de Alimentos em sítio eletrônico oficial na internet e nos
seus programas e projetos de combate à fome e ao desperdício de alimentos.

CAPÍTULO V
DA DOAÇÃO DE ALIMENTOS

Art. 14. Poderão ser doados a bancos de alimentos e a instituições
receptoras e diretamente aos beneficiários os alimentos embalados perecíveis e não
perecíveis, dentro do prazo de validade, e os alimentos in natura ou preparados, desde
que mantidas as propriedades nutricionais e a segurança para consumo humano,
respeitadas as normas sanitárias vigentes.

§ 1º Os bancos de alimentos, as instituições receptoras e os
estabelecimentos que realizam doações diretamente aos beneficiários deverão contar
com profissional legalmente habilitado que ateste a qualidade nutricional e sanitária
dos alimentos entregues, na forma de regulamento.

§ 2º Os alimentos que não apresentarem condições apropriadas ao consumo
humano poderão ser destinados pelos doadores à utilização em compostagem agrícola
ou à produção de biomassa para geração de energia, na forma de regulamento.

Art. 15. A doação de alimentos, nos termos desta Lei, constituirá exceção
ao regime da responsabilidade objetiva disposto no art. 931 da Lei nº 10.406, de 10
de janeiro de 2002 (Código Civil), e nos arts. 12 e 13 da Lei nº 8.078, de 11 de
setembro de 1990 (Código de Defesa do Consumidor).

Art. 16. O doador de alimentos e o intermediário apenas responderão
civilmente por danos ocasionados pelos alimentos doados quando houver dolo, nos
termos do art. 392 da Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002 (Código Civil).

Art. 17. A doação de alimentos, nos termos desta Lei, não configurará, em
nenhuma hipótese, relação de consumo, ainda que haja finalidade de publicidade
direta ou indireta.

CAPÍTULO VI
DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 18. (VETADO).
Art. 19. Fica revogada a Lei nº 14.016, de 23 de junho de 2020.
Art. 20. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Brasília, 30 de setembro de 2025; 204º da Independência e 137º da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
Carlos Henrique Baqueta Fávaro
Luiz Paulo Teixeira Ferreira
Osmar Ribeiro de Almeida Junior
Simone Nassar Tebet
Márcio Costa Macêdo

LEI Nº 15.225, DE 30 DE SETEMBRO DE 2025

Altera a Lei nº 11.346, de 15 de setembro de
2006, que cria o Sistema Nacional de Segurança
Alimentar e Nutricional (Sisan), para dispor sobre
indicadores de segurança alimentar e nutricional
que orientem a priorização das atividades do
referido Sistema.

O P R E S I D E N T E D A  R E P Ú B L I C A
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1º A Lei nº 11.346, de 15 de setembro de 2006, passa a vigorar com

as seguintes alterações:
"Art. 4º ................................................................................................................

........................................................................................................................................
§ 1º ......................................................................................................................
§ 2º Para os fins de que trata o inciso I deste artigo, serão utilizados indicadores

de segurança alimentar e nutricional aferidos com base em pesquisas oficiais realizadas
pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE) e em dados dos cadastros
administrativos de políticas e programas sociais, sem prejuízo do uso complementar de
outras fontes de informação, tais como o Índice de Desenvolvimento Humano (IDH) e o
Índice de Desenvolvimento Humano Municipal (IDHM)." (NR)

"Art. 7º ................................................................................................................
.......................................................................................................................................

§ 5º Como forma de garantir o direito humano à alimentação adequada, os
critérios referidos no § 1º deste artigo serão determinados a partir de indicadores de
segurança alimentar e nutricional aferidos com base em pesquisas oficiais realizadas
pelo IBGE e em dados dos cadastros administrativos de políticas e programas sociais,
sem prejuízo do uso complementar de outras fontes de informação, tais como o Índice
de Desenvolvimento Humano (IDH) e o Índice de Desenvolvimento Humano Municipal
(IDHM)." (NR)

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Brasília, 30 de setembro de 2025; 204º da Independência e 137º da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
Carlos Henrique Baqueta Fávaro
Luiz Paulo Teixeira Ferreira
Macaé Maria Evaristo dos Santos
Simone Nassar Tebet
Alexandre Rocha Santos Padilha

LEI Nº 15.226, DE 30 DE SETEMBRO DE 2025

Altera a Lei nº 11.947, de 16 de junho de 2009, para
dispor sobre o prazo de validade dos gêneros
alimentícios adquiridos no âmbito do Programa
Nacional de Alimentação Escolar (PNAE) e para
estabelecer em 45% o percentual mínimo para
aquisição de gêneros alimentícios diretamente da
agricultura familiar e do empreendedor familiar rural
no âmbito desse programa.

O P R E S I D E N T E D A  R E P Ú B L I C A
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1º A Lei nº 11.947, de 16 de junho de 2009, passa a vigorar com as

seguintes alterações:
"Art. 13. .....................................................................................................
§ 1º Os gêneros alimentícios que possuem obrigatoriedade de determinação de

prazo de validade adquiridos no âmbito do PNAE deverão ter, na ocasião da entrega,
prazo restante de validade igual ou superior à metade do período entre sua data de
fabricação e sua data final de validade, dispensados dessa obrigatoriedade os
alimentos adquiridos da agricultura familiar e do empreendedor familiar rural e de
suas organizações.

§ 2º O instrumento convocatório e o contrato para aquisição de gêneros
alimentícios por meio de licitação, chamada pública ou qualquer outro mecanismo de
contratação admitido deverão prever o cumprimento do disposto no § 1º deste
artigo." (NR)

"Art. 14. Do total dos recursos financeiros repassados pelo FNDE no âmbito do
PNAE, no mínimo 45% (quarenta e cinco por cento) deverão ser utilizados na aquisição
de gêneros alimentícios diretamente da agricultura familiar e do empreendedor familiar
rural ou de suas organizações, priorizando-se os assentamentos da reforma agrária, as
comunidades tradicionais indígenas, as comunidades quilombolas e os grupos formais e
informais de mulheres.
............................................................................................................................" (NR)

"Art. 19. .............................................................................................................
......................................................................................................................................

III - zelar pela qualidade e variabilidade dos alimentos, em especial quanto às
condições higiênicas, pela aceitabilidade dos cardápios oferecidos e pelo cumprimento
do disposto no § 1º do art. 13 desta Lei;
............................................................................................................................." (NR)

Art. 2º Esta Lei entra em vigor:
I - em 1º de janeiro de 2026, quanto à alteração do art. 1º ao art. 14 da Lei nº

11.947, de 16 de junho de 2009;
II - na data de sua publicação, quanto aos demais dispositivos.
Brasília, 30 de setembro de 2025; 204º da Independência e 137º da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
Luiz Paulo Teixeira Ferreira
Macaé Maria Evaristo dos Santos
Camilo Sobreira de Santana
Francisco Tadeu Barbosa de Alencar
Márcia Helena Carvalho Lopes
Simone Nassar Tebet
Sonia Bone de Sousa Silva Santos
Alexandre Rocha Santos Padilha

LEI Nº 15.227, DE 30 DE SETEMBRO DE 2025

Altera a Lei nº 14.628, de 20 de julho de 2023, para
prever prioridade de aquisição e distribuição de
produtos do Programa de Aquisição de Alimentos
(PAA) aos Municípios em situação de emergência ou
estado de calamidade pública.

O P R E S I D E N T E D A  R E P Ú B L I C A
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1º O art. 5º da Lei nº 14.628, de 20 de julho de 2023, passa a vigorar

acrescido do seguinte § 3º:
"Art. 5º ...............................................................................................................

......................................................................................................................................
§ 3º Durante situação de emergência ou estado de calamidade pública

reconhecidos nos termos dos §§ 1º e 2º do art. 3º da Lei nº 12.340, de 1º de
dezembro de 2010, será priorizada a aquisição e a distribuição de produtos do
Programa de Aquisição de Alimentos (PAA) nos Municípios afetados pela referida
situação, observada a disponibilidade orçamentária e financeira." (NR)

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Brasília, 30 de setembro de 2025; 204º da Independência e 137º da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
Luiz Paulo Teixeira Ferreira
Osmar Ribeiro de Almeida Junior
Macaé Maria Evaristo dos Santos
André Carlos Alves de Paula Filho
Simone Nassar Tebet
Márcio Costa Macêdo

LEI Nº 15.228, DE 30 DE SETEMBRO DE 2025

Dispõe sobre o uso, a conservação, a proteção e a
recuperação do bioma Pantanal.

O P R E S I D E N T E  D A  R E P Ú B L I C A
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

CAPÍTULO I
DO OBJETO E DA DEFINIÇÃO DO BIOMA PANTANAL

Art. 1º O uso, a conservação, a proteção e a recuperação do bioma Pantanal,
patrimônio nacional, observarão o que estabelecem esta Lei e a legislação ambiental vigente,
em especial a Lei nº 12.651, de 25 de maio de 2012 (Código Florestal), e a Lei Complementar nº
140, de 8 de dezembro de 2011.

Art. 2º Para os efeitos desta Lei, a delimitação do bioma Pantanal é aquela
estabelecida no Mapa de Biomas do Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE).

CAPÍTULO II
DOS PRINCÍPIOS

Art. 3º Para o uso, a conservação, a proteção e a recuperação do bioma Pantanal
serão observados os seguintes princípios:

I - poluidor-pagador;
II - protetor-recebedor;
III - participação social, acesso à informação e transparência;
IV - pacto federativo;
V - respeito às diversidades locais e regionais;
VI - desenvolvimento sustentável;
VII - uso sustentável, conservação e proteção dos recursos naturais;
VIII - prevenção e precaução;
IX - função social e ambiental da propriedade;
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